
GABINETE VEREADORA
PÂMELA GONÇALVES MAIA

PROJETO DE EMENDA N°001/2025

EMENDA AO PLO 14/2025 QUE DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE  DE  BARES,  RESTAURANTES,
CASAS NOTURNAS DO MUNICÍPIO  DE LINHARES
ADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIO A MULHER EM
SITUAÇÃO DE RISCO

Art.  1º Altera  o  Art.  1º  do  PLO  14/2025  que  passará  a  ter  a  seguinte
redação:

Parágrafo  único –  Art.  1º  Os  bares,  restaurantes  e  casas  noturnas  e
organizadores de festas em geral, situadas no município de Linhares ou que promovam
eventos festivos na cidade, ficam obrigados a adotar medidas de auxílio a mulheres que
se  encontram  em  situação  de  risco  e  vulnerabilidade  nas  dependências  desses
estabelecimentos.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos e parágrafos do presente
projeto.

 

Plenário Joaquim Calmon, 21 de fevereiro de 2025. 

___________________________________________
PÂMELA GONÇALVES MAIA

VEREADORA - MDB
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